
Embu das Artes, 05 de setembro de 2025.
 

De: Contabilidade 
Para: Diretoria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 1708/2025 
Proposição: Emenda Impositiva n° 45/2025 
 
Autoria: Uriel Biazin
 
Ementa: Este projeto visa o fomento à cultura e ao artesanato embuense, proporcionando
aulas de formação e produção de mandalas, uma técnica milenar, que traz maior bem estar
pessoal, sendo uma boa técnica para trabalhar a auto estima, ajudando na proteção
psicológica e poderá proporcionar uma fonte de renda para os artesãos formados por este
projeto.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Juntada de Protocolo  
 
Ação realizada: Seguir  
 
Descrição: 
Certifico e dou fé pública que, em 21 de Agosto de 2025, foram protocoladas no Gabinete do
Prefeito da Estância Turística de Embu das Artes todas as emendas impositivas apresentadas
pelos vereadores. O processo está agora sob análise, aguardando as medidas a serem tomadas
pela Prefeitura com a devida inclusão na LOA 2026.
 
 
Próxima Fase: Aguardar Resposta
 
  
 

André Esquiante Sanches 
Contador 
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